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PORTARIA Nº. 278, de 1º de abril de 2026. 
Publicado por incorreção. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Lydyane de Almeida Menzotti Silva, realizado no 
Procedimento Administrativo nº PM-ADM-2026/01317; 

CONSIDERANDO as provas produzidas no referido procedimento, a autorização prevista nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002, e o parecer jurídico favorável à redução da carga horária, 
constante às fls. 16-17 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora LYDYANE DE ALMEIDA MENZOTTI 

SILVA, matrícula nº 9.644, funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, com as funções de Professor de 
6ª a 9ª série - Língua Portuguesa, na unidade Casa Verde, e de Professor de 1ª a 9ª série - Língua Portuguesa, 
matrícula nº 13.044, concernente ao período matutino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei nº 327, de 
28 de agosto de 2002, com validade a contar de 4 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 1º de abril de 2026. 
     Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 290, de 7 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2024/07373; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico 

pericial constante à fl. 60, bem como o parecer jurídico favorável à prorrogação da readaptação, às fls. 62-63; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 29 de dezembro 

2025, a servidora MARIA DE FATIMA URBANO, matrícula 4.696, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Assistente de Serviços 
Organizacionais, para exercer suas atividades dentro de suas limitações, especialmente no recebimento de 
correspondências e documentos, na orientação de pessoas quanto à localização nas dependências da unidade, na 
recepção ao público, bem como em outras atribuições compatíveis com as necessidades diárias da unidade escolar, 
sem prejuízo (elevação ou redução) de seus vencimentos, nos termos do artigo 40, § 2º, da Lei Complementar nº 
42/2002. 

Art. 2º. A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação  da readaptação da 
servidora constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 291, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à        servidora 
ROSILDA DINIZ DA SILVA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora ROSILDA DINIZ DA SILVA, matrícula 6.958, funcionária efetiva no 

cargo de Assistente de Serviços Educacionais, função de Agente Auxiliar de Creche, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 18 de março de 2026 a 16 de abril de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 292, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à       servidora 
ANGELA DOS SANTOS NUNES e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora ANGELA DOS SANTOS NUNES, matrícula 10.862, servidora efetiva 

no cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, função de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
o benefício de Auxílio-doença, no período de 13 de março de 2026 a 11 de maio de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 293, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
SANDY MARTINS FLORENCIO PERIGO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora SANDY MARTINS FLORENCIO PERIGO, matrícula 6.574 e 7.761, 

servidora efetiva no cargo de Profissional de Educação, função de Professor de Artes, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de Auxílio-doença, no período de 19 de março de 2026 a 17 de abril de 
2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 294, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
VALDELICIA FERNANDES NUNES DE 
CARVALHO e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora VALDELICIA FERNANDES NUNES DE CARVALHO, matrícula 3.719, 

funcionária efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 20 de março de 2026 a 17 de 
junho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

. 
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PORTARIA Nº. 295, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença ao servidor 
CLÁUDIO BARBOSA DE MORAES e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor CLÁUDIO BARBOSA DE MORAES, matrícula 3.776, funcionário 

efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-
doença, no período de 23 de março de 2026 a 21 de maio de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 296, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
ANDRESSA PAULA DE CARVALHO 
ANDRETA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora ANDRESSA PAULA DE CARVALHO ANDRETA, matrícula 12.794, 

funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, função de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 12 de março de 2026 a 23 de 
junho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 297, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS, matrícula 5.312, funcionária 

efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 24 de março de 2026 a 21 de julho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 298, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
LETICIA RODRIGUES DE SOUZA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora LETICIA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 12.916, servidora efetiva 

no cargo de Técnico de Serviços Educacionais, função de Assistente de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de Auxílio-doença, no período de 23 de março de 2026 a 20 
de junho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 299, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença ao servidor 
RAIMUNDO GOMES DA SILVA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor RAIMUNDO GOMES DA SILVA, matrícula 74, servidor efetivo no cargo 

de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o benefício de Auxílio-doença, no período de 31 de março de 2026 a 28 de junho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 300, de 7 de abril de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora 
ELAINE BOM DE LIMA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora ELAINE BOM DE LIMA, matrícula 3.490, funcionária efetiva no cargo 

de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, Auxílio-doença, no período de 30 de março de 2026 a 28 de maio de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 7 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PORTARIA Nº 301, de 7 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO que a Portaria nº. 170, de 9 de março de 2026, em seu artigo 3º, suspendeu, 

preventivamente, como medida acautelatória, a servidora pública municipal K. de A. S. por um período inicial de 30 
(trinta) dias, permitida a prorrogação, conforme artigo 219 da Lei Complementar nº 042, de 26 de junho de 2002, com 
direito às vantagens especificadas no artigo 221 da referida lei; 

CONSIDERANDO que o processo administrativo disciplinar instaurado pela Portaria nº. 170/2026 
ainda está na fase de cumprimento de diligências, isto é, não se encerrará na data de 08/04/2026 (data do término da 
suspensão da servidora); 

CONSIDERANDO que é permitida a prorrogação, estendida até 90 (noventa) dias, segundo previsão 
contida no parágrafo único do artigo 219 da LCM nº 042/2002; 

CONSIDERANDO as informações prestadas nos autos do processo administrativo disciplinar nº. PM-
ADM-2025/10812; 

Art. 1º Prorrogar, como medida acautelatória, a suspensão preventiva da servidora K. de A. S., por 
mais 30 (trinta) dias, a contar da data de 09 de abril de 2026, com direito às vantagens especificadas no artigo 221 
da referida lei.  

Parágrafo Único. Caso o processo administrativo disciplinar seja concluído antes do aumento do 
prazo de suspensão, o afastamento ficará automaticamente revogado a partir da data da publicação conclusão do 
referido processo. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da suspensão da servidora 
constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 07 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 38/2023 

 

CONTRATO: 38/2023 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: A G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA 
PROCESSO n°: 41/2023 
OBJETO: Serviço médico na área de pediatria 
VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2026 à 10/04/2027) 
VALOR DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor 
de R$ 1.449,19 para R$ 1.504,40, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA: 26/03/2026 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA  
Contratante 

A G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA 
Contratada
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ANEXO XII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2026  

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico n° 
17/2026 – Processo Nº PM-ADM-2026/1660, com critério de julgamento (menor preço por item), nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando “Abertura de processo licitatório, por meio do Sistema de Registro de Preços – S.R.P para 
aquisição de INSUMOS com a finalidade de atender AÇÃO JUDICIAL em favor de Ana Carolina Santi 
Brambila Nantes em face do Município de Nova Andradina-MS, conforme autos nº 0802436-
13.2015.8.12.0017.” 

CóDIGO e-SFINGE:   31FF2F4D6E2171F069D36C54A49E8761AA0AC154 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 09 de Abril de 2026 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 24 de Abril de 2026 – 08:45 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES 
24 de Abril de 2026 – a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília)  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br 
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA.  
SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321. 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente . 

 

 

 

Verediana Vitor de Oliveira 
Agente de contratação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE ABERTURA № 21/2025  
    
   A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - Edital 21/2025, convoca os Auxiliares de Serviços Básicos,  

constantes da listagem abaixo, classificados para o cargo/função de  – Auxiliar de Serviços Básicos – ASB - 

SEDE,  a comparecerem no Setor de Pessoal desta Secretária, munido de seus documentos pessoais, para 

depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo 

determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

   Auxiliar de Serviços Básicos – SEDE 
 

 

 

 
Nova Andradina-MS, 07 de abril de 2026.                                                                                                                             

 
 
 
 
 

                                                            Silvia Aparecida Corneto 
Bacharel em Administração  
Matricula 876/Setor de RH  

  Secretaria Municipal de Saúde –MS 

NOME R.G. CLASS. 

Jonatas de Lima Gomes da Silva XXX.XXX.XX1-05 11º 

Vanderlei Gomes da Silva  XXX.XXX.X82 12º 

Stephanie de Souza Gomes X.XXX.457 13º 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 38/2023 

 
 
CONTRATO: 38/2023 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: A G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA 
PROCESSO n°: 41/2023 
OBJETO: Serviço médico na área de pediatria 
VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2026 à 10/04/2027) 
VALOR DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor 
de R$ 1.449,19 para R$ 1.504,40, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA: 26/03/2026 
 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA  
Contratante 
 
A G RICCI CLINICA MÉDICA LTDA 
Contratada 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026

 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

 

PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA –

 

PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a Fundação Nova-Andradinense de 
Cultura, torna público o Resultado de Homologação de Inscrições do Edital de Chamamento 
Público nº 04/2026

 

para Seleção de propostas

 

culturais para firmar termo de execução cultural 
com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –

 

PNAB (Lei Nº 
14.399/2022). Conforme especificado abaixo:

 

1. Inscrições Homologadas:

 

Foram HOMOLOGADAS
 

as inscrições das candidatas e dos candidatos listados em anexo desta 

publicação,
 

na seguinte ordem: identificação da inscrição, nome do proponente conforme 

consta no formulário de inscrição ou do candidato, nome da proposta, e cota (se for o caso).
 

 

2. Inscrições Duplicadas:
 

Caso tenha sido constatada a existência de mais de uma inscrição efetivada, somente será 

considerada válida e homologada apenas a última proposta enviada para análise, conforme 

identificado pelo sistema de inscrições on-line pela data e hora de envio do requerimento. As 

demais inscrições serão automaticamente canceladas, sem direito a recurso.
 

 

3. Inscrições Indeferidas:
 

Foram INDEFERIDAS as inscrições das candidatas e candidatos listados no ANEXO ÚNICO desta 

publicação, na seguinte ordem: identificação da inscrição, nome do proponente conforme 

consta no formulário de inscrição ou do candidato, nome da proposta, categoria pretendida e 

indeferimento. 

 

A interposição de recursos quanto ao indeferimento da inscrição  poderá ser feita no prazo de 

2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário 

Oficial do Município.  

Para a apresentação do recurso, deverá ser utilizado o Anexo IX do edital, substituindo-se o 

termo “Etapa de Seleção” por “Etapa de Homologação das Inscrições”.  A solicitação deverá ser 

encaminhada para o e-mail editaispnab2025@gmail.com.  

 

Nova Andradina-MS, dia 07
 

de abril
 
de 2026

 

 
Wagner Carlos Perigo

 Secretário de Educação, Cultura e Esporte
 

 
 Rodrigo da Silva Souza

 Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura
 

 
 ANEXOS

 1.

 

Inscrições Homologadas

 
CATEGORIA –

 

FOMENTO À PRODUÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA LITERÁRIA 
INÉDITA

 Nº da 
Inscrição

 

Proponente:

 

Nome da 

Proposta:

 

Cota

 
1

 

Silvana Colombelli Parra 
Sanches

 

FRATURADA

 

Não, desejo concorrer por

 
ampla concorrência

 7

 

Mary Celina Ferreira Dias

 

A CRAQUE DO 
BAIRRO

 

Sim, Pessoa com 
Deficiência
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CATEGORIA –

 

FOMENTO A AÇÕES VOLTADAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

 

Nº da 
Inscrição

 
Proponente:

 
Nome da 

Proposta:

 
Cota

 

10

 

Thais Bernardes Ribeiro

 

Menina Pantaneira

 
Não, desejo concorrer por

 

ampla concorrência

 

11
 

Miguel dos Santos 
Geraldo

 

Pequenas Grandes 
Histórias –

 

Vivências Artísticas 
para a

 

Primeira Infância
 

Não, desejo concorrer por

 

ampla concorrência
 

 

 

CATEGORIA –
 

FOMENTO À REALIZAÇÃO DE FEIRA GASTRONÔMICA
 

Nº da 
Inscrição

 Proponente:
 Nome da 

Proposta:
 Cota

 

4 Rejane Trindade 
Rodrigues 

Alameda Cultural: 
Edição 

Gastronomia 
Criativa  

Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  

8 Gabriel Gomes Lopes 
Feira Comitiva do 

Sabor  
Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  

 

 

CATEGORIA – FOMENTO À REALIZAÇÃO DE FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS  

Nº da 
Inscrição 

Proponente: 
Nome da 

Proposta:  
Cota  

6 João Rafael Cavalcante 
Festival Arte em 

Cena  

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

16
 

Juliana Zampieri Nora
 

II Mostra Cênica do 
Vale do Ivinhema

 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência

 

23
 

Jaqueline Serafim da 
Silva

 

Vale Das Ruas 9ª
 

Edição
 

Sim, Pessoa Negra
 

 

 

CATEGORIA –
 

FOMENTO A PROJETOS DE DIFUSÃO DE MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS, POPULARES E DE RUA

 Nº da 
Inscrição

 

Proponente:
 

Nome da 

Proposta:
 

Cota
 

13

 

Pedro Henrique Bernardo 
dos Santos

 

Batalha das Águas 
–

 

Gold Edition 
(2x2)

 

Sim, Pessoa Negra

 

20

 

Vitória Almeida de Souza

 

Duas Palhaças 
numa Praça Suja

 

Sim, Pessoa Negra

 
24

 

Miguel dos Santos 
Geraldo

 

Raízes –

 

Mostra de 
Cultura Negra

 

Sim, Pessoa Negra

 

25

 

Jaqueline Serafim da 
Silva

 

ARTE NA 
QUEBRADA –

 
EDIÇÃO ESPECIAL

 

Sim, Pessoa Negra
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CATEGORIA –

 

FOMENTO À PRODUÇÃO DE SINGLE MUSICAL

 

Nº da 
Inscrição

 
Proponente:

 
Nome da 

Proposta:

 
Cota

 

14

 
Fernanda dos Anjos da 

Nóbrega

 
MÁRTIR

 

Sim, Pessoa Negra

 

22

 

Oná

 

Fe Martins Silva

 

Andarilhu

 

Sim, Pessoa Negra

 

26

 

Fábio de Lima Silva

 
UM PÔR DO SOL 

NO VALE

 
Sim, Pessoa Negra

 

 

 

2.
 

Inscrições Indeferidas
 

Nº da 
Inscrição

 Proponente:
 

Nome da Proposta:
 

Categoria:
 

Indeferimento:
 

3
 Rejane Trindade 

Rodrigues 
Corpo de arrimo

 
Fomento à produção 
e publicação de obra 

literária inédita  

Proponente não 
apresentou 

comprovação de 
experiência na 

categoria pretendida, 
em desacordo com o 
item 4, alínea “e”, do 
Edital nº 04/2026 –  

PNAB  

5 
Gabriel Gomes 

Lopes 
Caravana Pequenos 

Criadores 

Fomento a ações 
voltadas para a 

Primeira Infância  

Proponente não 
apresentou 

comprovação de 
experiência na 

categoria pretendida, 
em desacordo com o 
item 4, alínea “e”, do 
Edital nº 04/2026 –  

PNAB  

9
 

Silvio Nelson 
Silveira Mendes

 
Momentos em versos

 

Fomento à produção e 
publicação de obra 

literária inédita
 

Proponente não 
apresentou 

comprovação de 
experiência na 

categoria pretendida, 
em desacordo com o 
item 4, alínea “e”, do 
Edital nº 04/2026 –

 PNAB
 

15
 

Diandra Assis do 
Amaral

 

Festival de Artes Cênicas 
“Corpo em Movimento”

 

Fomento à
 
realização 

de festival de artes 
cênicas

 

Proponente não 
apresentou a 

programação e a ficha 
técnica do festival, em 

desacordo com o 
anexo I do Edital nº 
04/2026 –

 

PNAB.

 

17

 

Carlos Henrique 
dos Santos de 

Oliveira

 

Um por amor, dois pela 
grana

 

Fomento à produção 
de single musical

 

Proponente não 
apresentou a 
Declaração de 

Residência manuscrita, 
conforme previsto no 
Anexo X do edital, em 
desacordo com o item 
4, alínea “f”, do Edital 
nº 04/2026 –

 

PNAB
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19

 
Carlos Henrique 
dos Santos de 

Oliveira

 Vozes da realidade urbana

 
Fomento à produção 

de single musical

 

Proponente não 
apresentou a 
Declaração de 

Residência manuscrita, 
conforme previsto no 
Anexo X do edital, em 
desacordo com o item 
4, alínea “f”, do Edital 
nº 04/2026 –

 

PNAB
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

 

 
               

A v e n i d a  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 
                      

F o n e :  ( 6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

-

 

C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0

 http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO  

 
DO CONTRATO N° 234/2023.  

 
   
Por meio este instrumento,  o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução 

Normativa Nº  54/2016, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 234/2023, 

CELEBRADO
 
COM

 
A EMPRESA: GOPPE SOLUCOES EM TERCEIRAZACAO DE MAO DE 

OBRA LTDA
 
(35.896.354/0001-40)

  

 
O

 
presente processo

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram 

cumpridos a contento pelo contratante e contratado.
 

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

•
 

As
 
obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 
•
 

As
 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
•
 

A
 
reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.
 

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a)
 

ordenador
 

(a) de despesas, assina o 

presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
 

 

                                                   
Nova Andradina-MS, 07

 
de

 
abril

 
de 2026.

 

 

 

 
WAGNER CARLOS PERIGO

 Secretária
 
Municipal Educação Cultura e Esporte
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 MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
                Estado de Mato Grosso do Sul 

              Governo Municipal 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Rua Elizabeth Robiano, 1171 – Bairro Centro 
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: (67) 3441-1250 – CEP 79750-000 

cip.saude@pmna.com.ms.gov.br 

 
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 

09/2025 
 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 
cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de outubro de 
2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°: 09/2025, no valor global de R$: 29.700,00 (Vinte e nove mil e setecentos 
reais), sendo utilizado a importância de R$: 29.700,00 (Vinte e nove mil e 
setecentos reais), do processo n°: PM-ADM-2024/10104, celebrado com a 
Empresa (as): CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNóSTICOS LTDA , 
CNPJ n°: 46.962.122/0001-60. 
 
A referida Ata de Registro de Preço está sendo encerrada por motivo de que 
todos os termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos 
contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: 
 

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contratual; 

•  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 

•  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, 

através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, 
para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 07 de Abril de 2026. 

 
 

___________________________________ 
 

Hermes José dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
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 MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
                Estado de Mato Grosso do Sul 

              Governo Municipal 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Rua Elizabeth Robiano, 1171 – Bairro Centro 
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: (67) 3441-1250 – CEP 79750-000 

cip.saude@pmna.com.ms.gov.br 

 
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 

10/2025 
 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 
cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de outubro de 
2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°: 10/2025, no valor global de R$: 576.000,00 (Quinhentos e setenta e seis 
mil reais), sendo utilizado a importância de R$: 576.000,00 (Quinhentos e 
setenta e seis mil reais), do processo n°: PM-ADM-2024/10104, celebrado 
com a Empresa (as): VILLA MED COMERCIO E IMPORTACAO PRODUTOS 
HOSPITALARES, CNPJ n°: 13.861.454/0001-07. 
 
A referida Ata de Registro de Preço está sendo encerrada por motivo de que 
todos os termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos 
contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: 
 

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contratual; 

•  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 

•  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, 

através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, 
para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 07 de Abril de 2026. 

 
 

___________________________________ 
 

Hermes José dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2023 

 

CONTRATO: 39/2023 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: MEDIC ABRÃO & MORAES LTDA  
PROCESSO n°: 41/2023 
OBJETO: Serviço médico na área de pediatria 
VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2026 à 10/04/2027) 
VALOR DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor 
de R$ 1.449,19 para R$ 1.504,40, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 meses. 
DATA: 26/03/2026 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA  
Contratante 

MEDIC ABRÃO & MORAES LTDA  
Contratada
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MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA  
Estado de Mato Grosso do Sul 

Governo Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Rua Elizabeh Robiano, 1171 – Bairro Centro 
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 – CEP 79750-000 

cip.saude@pmna.ms.gov.br 

 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SUPRIMENTO DE FUNDOS  

 
 

REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2026 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Gestor, HERMES JOSE DOS 
SANTOS, portador do CPF: XXX.XXX.751-XX, em atendimento e de acordo com a  
Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos 
autos deste processo nº PM-ADM-2026/02120, no valor de R$ 13.000,00, sendo 
utilizado o valor de R$ 11.786,67, valor devolvido ao Município de R$ 1.213,33 
incluso os rendimentos da conta corrente e diante das prestações de contas, homologo 
o presente certame, para todos os efeitos em Leis, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato, que o enquadramento do presente processo, em razão das 
considerações expostas e para atender a Concessão de Suprimentos de Fundos, 
especifico para as despesas miúdas de pronto pagamento, para aquisição de material 
de consumo e prestação de serviços. 
 

Nova Andradina – MS, 06 de ABRIL de 2026 
 
 

HERMES JOSE DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 015/2026 
 

 

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  DDEE  
AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  PPOORR  IIDDAADDEE  EE  TTEEMMPPOO  DDEE  
CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDOO  SSrr..  LLUUIIZZ  MMAANNOOEELL  AANNIICCEETTOO  EE  DDÁÁ  
OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..  

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Nova Andradina – PREVINA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal da Lei Municipal n.º 
993/2011. 

 
CONSIDERANDO o óBITO  registrado sob nº 157990 01 55 2026 4 

00028 226 0010083 11 - Registro Civil das Pessoas Naturais/Serviço Registral de Nova 
Andradina/MS. 

 
RESOLVE: 
 

ART. 1º - Fica EXTINTO a partir de 28/03/2026 o benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição de LUIZ MANOEL 
ANICETO, concedido nos termos da Portaria nº 032/2025 de 02.09.2025, publicada no 
Diário Oficial de Nova Andradina/MS - Edição nº 2140, em 03 de setembro de 2025. 

 
 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 28/03/2026, data do óbito do servidor. 
 
 

 
Nova Andradina (MS), 07 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
RODRIGO AGUIRRE DE ARAÚJO              ADRIANA RODRIGUES PIMENTA 

 Diretor Presidente - PREVINA                            Diretora de Benefícios – PREVINA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

PORTARIA Nº 22, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18, 

inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 114, da Lei Complementar n° 042, de 26 de junho de 

2002 - Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e fundações 

públicas do município de Nova Andradina, concomitante com  o art. 24-E, §§ 1º e 2º, da Lei 

Complementar nº 135, de 04 de janeiro de 2012, 

       RESOLVE: 

Art. 1º.  Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, do período adquirido entre 

01/06/2020 a 01/06/2025, à servidora MARGARETH APARECIDA TIAGO MIGNOLI, matrícula nº. 

237, cargo: Técnico em Contabilidade, integrante do Quadro de servidores efetivos da Câmara 

Municipal de Nova Andradina.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

        

Gabinete da Presidência, 07 de abril de 2026. 

 
 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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